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SessWo de N	 10 de novembro de 1993	 ACORDMO Np 202-06.205
Recurso no	 92.217
Recorrente N	 ESPOLIO DE CARLOS FERNANDO M NTEIRO LINDEMBERG
Recorrida v.	 DRE EM VITORIA - ES

ITR	 - INCONSTITUCIONALIDAIE: DE LEI 	 -	 Este
Colegiado nWo é foro \para cl iscussWo da
constitucionalidade e/ou legalidade das normas que
embasam o lançamento. Recurso negado.

Vistos, relatados e cl iscutido:s os presentes autos
de recurso interposto por ESPOLIO DE CARLit FERNANDO MONTEIRO
LINDEMBERG.

ACORDAM os Membros da Segunda Wmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Ausentes o Conselheir .ss TERESA CRISTINA
GONÇALVES PANTOJA, OSVALDO TANCREDO DE: OLIVEIRA
(justificixdarwr~ e OOSE ANTONIO AROCHA DA CU NHA.

SrSala das Sessffes, em 18 ,e nove' 	 de 1993
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HELVIO ::.SC	 )0 BARCa_LOS - Pre,2idente
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ANT . ... LARLOS BUENO RIBEIRO - R.Aator

ir, 7

WOUSTA 3 DO AMARAL MARTINS - Procurador-Represen-
tante da Fazenda
Naciolal

vIsTA EM :31I:SS ge) DE 1 O DEZ 1993

Participaram, ainda, do presente julgamento, os C :ánselheiros ELIO
ROTHE, TARASIO CAMPELO BORGES e JOSE CABRAL GAROFINO.
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Processo no	 10783.003420/92-60

Recurso no:	 92.217
Acór~ no:	 202-06.205
Recorrente:	 ESPOLIO DE CARLOS FERNANDO MONTEIRO LINDEMBERG

RELATORI O

Por bem descrever a matérié de que trata este
processo, adoto e transcrevo a seguir o re:atório que comp8e a
Decis2io de fls. 13/16N

"Contra o contribuinte	 ima identificado foi
emitida a notificaçZo de fl. 09 exigindo-se a
importãncia	 de Cr$ 1.356.322,23 (um	 milhao,
trezentos e cinquenta e sei mil, oitocentos e

i
- vinte e dois cruzeiros e vinte e tr@s centavos),

relativa ao Imposto sobre Pro p riedade Territorial
Rural - ITR pertinente ao ex prcicio de 1991, do
imóvel	 cadastrado	 sob	 o	 código	 ng
503.045.029.823-3,

o postulante apresentou sua impugnaçWo ás
fls. 01/08 alegandog

- que a notificaçWo envolve nMo somente o
lançado ITR, mas, também, a 

C(:k 
ntribuiçMo Sindical

Rural - CNA - CONTA°, a ContribuiçMo Parafiscal e
a Taxa de Serviços Cadastraiá o que enviabiliza
instrumentalmente o pagamentlo em separado, se
devidog

I

	

- que a inconstitucionalidade do lançamento 	 1
do ITR/91 se aflora cem a ediçào da Portaria
interministerial n2 309 de 07..95.91 que atualizou	 I

C) valor da terra nua no coeficLente multiplicador
incidente sobre este valor detorminado ou apurado
pela	 Portaria	 Interministe ial no	 560,	 de
27.09.90 1 acarretando uma verdtdeira majoraçào do	 1

valor da terra nua e, por via keflexa, do tributo,
por ser ele (valor da terra rua) componente da
base de cálculo do ITRg

- que foi ferido o princ pio da legalidade
pois a Portaria $09 aumentou o valor da exaçXo
tributária entelada, o que torna a exigOncia
in=usUfimg ional„ vez que a cilada Portaria nWo é
lei e sim norma infra-legalg

-)	 I,
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- que o lançamento Ul l a impugnado também fere
Cl princípio da Anterioridade Tributária abarcado
constitucionalmente no rtigo 150, inciso III,
alínea "b", da Constituçao 1- edera1/88, pois a
ediçao-publicaçao da 

Poi'l 
taria no 309 em pleno

íexerccio fiscal correspcndente, veiculando uma
majoraçao/aumento, traduz uma inconstitucionali-
dade fiagorosag

-- que inexiste no conteúdo da Portaria n2
309/91 ou mesmo em qualque ato dos Ministérios da
Economia e da AgricuLtura,determinaçao ou
indicaçao de levantamento :tcerca dos preços venais
apontados no parágrafo 32 Io Decreto ng 84.6E35/80,
por decorrOncia, impossíve. exigl-lo/lançá-lo com
valores acima da correçao decorrente da inflaçao,
o que torna nulo o ato adm:nistrativo deciaratório
do lançamento do ITR/91g

-- que houve uma utili?açgo equivocada/ilegal
do coeficiente de atual :1 pois a ocorrida por
força da Portaria 309/91 ibas~-se somente nos
valores da terra nua existentes no exercício/90,
muito embora o parágraf

1
 4g do artigo 72 do

Decreto no 84.605/00 estabeleça que tal correçao
deve considerar a variaçaoercentual do preço da
terra, verificada entre dois exercícios anteriore
ao	

s
de lan çamen to do impo sto

q	

g

tu)
-: que nato ob teve as re lçUes de lei em fançgo

dos fatores FIE e FRU, muit ?) embora, consoante se
denota da notificaçao em anLxo o contribuinte ngo 	 1

tem débitos em exercícios jaterioresg
i

- que recebeu cobr nça escriturai via
bancária intitulada de Contribuiçao Confederativa
Rural cobrada/enviada pela Confederaç go Nacional
da Agricultura e a Federaçao da Agricultura do
Estado do Espírito Santo, erigencia esta motivada
pelo inciso IV do artigc 82 da Constituiçgo
Federal vigente, havendo, assim, uma dupi
cobrança sobre uma mesma exaç go traduziria numa
obrigaçgo pecuniária, nulificando o lançamento da
Contribuiçao CNA;

8	 contribuinte	 finaliza	 sua	 petiçgo
solicitando

- cancelamento do lançAmento do ITR/91 por
ser inconstitucional, ilegal e irregular e, aindE b 11._
eivado de nulidade insanável;

1

3
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- que seja oficiado à Confederaçào Nacional
da Agricultura e à Federaj..Wo da Agricultura/ES
para que informem o que mitivou a cobrança da
Contribuiçào Constitucionail. Rural, bem como suas
participaçffes na arrecadAçào da Contribuiçào
Sindical Rural - CNAg

- que seja oficiado Ao INCRA/ES para que
informe o motivo do lançAmento do ITR sem os
beneficios•das isenOes decérrentes do FRE e FRUg

-	 que sejam real :1 das	 as	 (:1 i].
indicadas nos itens antniores e per:[ cia nas
últimas DeciaraOes de Prop

1
 ietArio efetivadas e

que seja suspensa a exigipilidade do crédito
.	 tributário devendo ser expedidas as certidCies

'negativas."

Na dita decisào, a Autorilade Singular julgou
procedente, em parte, a Notificaçào de fls. 09 para considerar
devido o ITR ali descrito, excluindo-se a pârcela correspondente
à reduçào prevista no art. 02 do Decret ...) no 04.685/80, nos
percentuais de FRU :,,: 45,0% e FRE g2 45,0,-1, sob os seguintes
consideranda:

iConsiderando	 que	 o	 processo	 tramitou
revestido das formalidades legaisg

Considerando que o lançiunento do imposto foi
realizado com base nas inforn . açffes prestadas pelo

1
con i bui e etrnt	 arquivadas n	 r d	 mCadastro (ice Ióveis
Rurais do INCRA (NE CST n2 0(1 de 08.11.91)g

1Considerando que o co. tribuinte limitou-se
apenas a tecer comentários s I re a inconstitucio-.
na]. i. 	 do lançamentog

Considerando que nWo conpete ao Delegado da
Receita Federal julgar a coistitucionalidade da
exigéncia do imposto Territorial relativo ao
exercício de 1991g

Considerando que o Decreto no 04.685/80 em
seu artigo 11 diz que g "A reluçào do imposto de
que tratam os artigos 82 9 99 ie 102 nào se aplicará
ao imóvel que, na data do lançamento, nWo esteja
com ó imposto de exercícios anteriores devidamente
quitado, ressalvadas as hipoteses previstas no

a	 .
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artigo 151 do Código Tributário Nacional", o que
não se aplica ao caso em apreç , vez que conforme
informação da DIVARR à fl. 11 não constam débitos ,
anteriores em nome da requerenen

t	

.

Considerando que a contri Milite tem direito à
redução prevista no artigo 82 do Decreto n2
84.685/80, nos percentuais de FRU = 45,0% e FRE =
45,0% (doc. de fl. 09)n

Considerando que as Contribui0es Sindicais
dos Empregadores (CNA) e dos Trabalhadores
(CONTAG) estão sendo cobradas com fundamento no
Decreto-lei no 1966/71 e parágrafo 22 do artigo 10
do	 Ato	 das	 DispoSiçffes kTransi. tórias 	 da
Constituição vigente, devendo o contribuinte
dirioir-se ao Sindicato Rural H a Federação da
Agricultura a fim de ser es iciarecido sobre a
cobrança da Contribuição Confedbrativa, que foi de
inteira responsabilidade das citadas entidades
(Boletim Central - DER NR 161 - 14/11/91)n

IConsiderando que não praceiem as diligéncias
solicitadas nos itens 2 e 3 da :mpugnação (doc. de
fl. 08), já tendo o assunto sido objeto de
conSiderandos i:\Ii

 que o pedido de perièia nW:' está
fundamentado de acordo com o disposto no artigo
17, parágrafo único do Decreto r 1 0 70.235/72n

Considerando tudo o mais que do processo
consta,".

Tempestivamente, às fls. 18/2), a 	 Recorrente
apresenta recurso a este Colegiada onde, em sintes(-:-?, aduz quen

a) a autoridade recorrida não analisou o mérito da
questão, já que é cabível e legal a não-aplica0o de norma eivada
de inconst~ornal~, o que torna nula de pleno direito a
decisãon

b) a decisão atacada foi silente quanta ao meio de
pagamento isolado, se devido fosse, do ITR/1991;

(1----

c) sob a pueril razão de pre-constituição de
provas pelo recorrente foi indeferido o pleito de oficiamento A

1
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justiça Federal e aos órflos sindicais pationais, bem como ao
INCRA-ES, eis que imposslvel ao recorrente 'azer mais provas do
que efetivamente fez, observando-se a sui. condiç:To de nãb-
sindicalizado.

E o relatório.

'
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR ANTONIO CAR • OS BUEM° RIBEIRO

Em	 primeiro lugar, considero improcedente 	 a
invocaçao de nulidade da Deciao Recorri Ia por na:o exame do

• mérito da questão, eis que ela apenas deLxou de apreciar as
matérias com as quais o Recorrente pretende À provar a inc(~jAm-
cionalidade e ilegalidade do lançamento 1 R/91 em foco, o que
está consentâneo com a iterativa jurisprudOicia deste Colegiado.

Ademais, o fato de constm r as parcelas	 das
Contribuiç8es à CNA e à CONTAG, na Notificaçao de Lançamento do
ITR, em nada prejudica a instrumentalidade de seu lançamento, 	 I

isto porque para o pagamento isolado do ITR bastaria preencher um
DARF, em tudo semelhante ao que lhe foi remetido pela Receita
Federal, alterando tao-somente o "Valor da Receita" no sentida de
refletir exclusivamente o montante do ITR devido. 	 .

• Finalmente, entendendo que as raz8es apresentadas
na Decisao Recorrida justificam o nao-atendlimento das diligfencias. 	 1
e perícias solicitadas, voto no sentido de que ela seja mantida,
por seus próprios e jurídicos fundamentos, razao pela qual nego
provimento ao recurso.

Sala das Gessffes, em 18 de novembro de 1993.

ANTOWO• :A\ OS BUEM° RIBEIRC
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